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PORTARIA Nº 058/2015 - JUCEPAR.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 8.934 de 18/11/94, consubstancia-
do no Art. 7º do Decreto Federal nº 1800/96, por decisão Plenária de 29 de junho 
de 2015.

RESOLVE matricular o Sr. Maurício Feriato, como Leiloeiro Ofi-
cial, recebendo o número 15/275-L, conforme solicitação protocolada sob nº 
15/280681-4 de 03/05/2015.

Publique-se.

Curitiba, 03 de setembro de 2015.

Ardisson Naim Akel
Presidente

R$ 84,00 - 76968/2015

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná - ADAPAR

Junta Comercial do Paraná - Jucepar

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR
PORTARIA N° 166, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.

Súmula: Decisão. Sindicância. Protocolado nº 13.710.920-4. Portaria ADAPAR 
nº 140, de 03 de agosto de 2015. Apuração dos fatos constantes no Protocolado nº 
13.710.920-4. Possíveis irregularidades cometidas pelo servidor João Daniel Fer-
reira Ribas, RG. 6.351.158-7 – SSP/PR no que se refere a autuação de documentos 
de fiscalização. A Comissão de Sindicância não vislumbrou ter havido má-fé ou 
intenção do servidor em impedir a tramitação do processo. Decisão: arquivamen-
to. Publique-se. Dê-se ciência desta Decisão ao servidor João Daniel Ferreira Ri-
bas. Encaminhe-se cópia desta Decisão à Controladoria Geral do Estado – CGE.

Inácio Afonso Kroetz
Diretor Presidente

R$ 63,00 - 76976/2015

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Universidade Estadual 
do Centro-Oeste - Unicentro

Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná - Unioeste

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO

O REITOR DA UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público
a RESOLUÇÃO expedida pela UNICENTRO, no mês de AGOSTO de 2015:
RESOLUÇÃO Nº/ DATA/ EMENTA/ PERÍODO
259-GR,  de  28-8-2015: Autoriza,  ad referendum do Conselho Universitário,
COU, a abertura de vaga para admissão de Professor Colaborador por meio de
Teste Seletivo, conforme segue:  SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, SES,
UNIDADE  UNIVERSITÁRIA  DE  GUARAPUAVA,  UNICENTRO:
DEPARTAMENTO: DEDUF, GRANDE ÁREA: Educação Física e Esportes,
ÁREA OU MATÉRIA: Esportes Coletivos e Individuais, RT: 40, VAGA: 01,
REQUISITO  MÍNIMO  GRADUAÇÃO:  Graduado  em  Educação  Física,
REQUISITO  MÍNIMO  PÓS-GRADUAÇÃO: Especialista  em  Educação
Física ou Especialista em Esporte ou Especialista em Ciência do Movimento
Humano. 
Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Aldo Nelson Bona,
Reitor.

R$ 105,00 - 76732/2015

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO

O REITOR DA UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público

a PORTARIA expedida pela UNICENTRO, referente ao mês de AGOSTO de

2015, conforme segue:

PORTARIA Nº/ DATA/ EMENTA/ PERÍODO
1.401-GR,  de  17-8-2015:  Constitui  Comissão de Sindicância  formada  pelos

membros a  seguir  designados para,  sob a  presidência do primeiro,  apurar  o

contido no Protocolo nº 13.717.447-2, de 4-8-2015, no que se refere ao furto de

um computador (notebook acer)  lotado no Núcleo de Estudos e Defesa dos

Direitos da Infância e Juventude: Prof.  Guilherme Benette Jeronymo, RG nº

27.610.156-X SP;  José Carlos Sansana,  RG nº  1.422.738-5;  Miguel Sidenei

Bacheladenski,  RG nº  6.748.902-0.  A  Comissão  é  assessorada  por  Luciana

Ribas  Martins  Hauagge,  RG  nº  7.286.616-9,  da  Procuradoria  Jurídica  da

UNICENTRO. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Aldo Nelson Bona,

Reitor.
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R$ 105,00 - 76577/2015

UNIOESTE - Campus de Cascavel. 
PORTARIA 20/2015-CCET, de 24 de agosto de 2015.  
Autoriza o afastamento para o exterior, da professora RAQUEL LEHRER, 
RG nº 7.089.759-8, lotada no Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas do 
Campus de Cascavel, para apresentar trabalho no Congresso “Riemann 
International School of Mathematics on Nonlinear Phenomena in 
Mathematics and Economics”, na cidade de Varese – Lombardia – Italia, no 
período de 10/09/2015 a 19/09/2015, com recursos próprios. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrario. Cascavel, 08 de setembro de 2015.  
 
 
 
 
 
 
 

R$ 63,00 - 76560/2015

Universidade Estadual 
do Paraná - Unespar

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR
O REITOR DA UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público as
PORTARIAS  expedidas  pela  reitoria  da  Unespar,  referente  ao  mês  de
SETEMBRO de 2015.

PORTARIA N.º 667/2015 de 09-9-2015: Art. 1º – Exonerar o servidor José

Maria Valinas Barreiro, RG 427.094-0/PR, do cargo de Chefe de Gabinete
do  campus de Paranaguá, simbologia DA-4, a partir  de 1° de setembro de
2015;  Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revoga  a  Portaria
076/2011  do  campus de Paranaguá e demais disposições em contrário,  bem
como produz efeitos financeiros a partir de 1° de setembro de 2015. Art. 3º.

Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

PORTARIA N.º 668/2015 de 09-9-2015: Art. 1º. Nomear o servidor Manoel

Pedro Fogagnoli,  RG 932.495-0/PR para do cargo de Chefe de Gabinete do
campus de Paranaguá, simbologia DA-4, a partir de 1° de setembro de 2015;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em
contrário e produz efeitos financeiros a partir de 1° de setembro de 2015;  Art.

3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR.
Prof. Antonio Carlos Aleixo, Reitor.

R$ 126,00 - 77043/2015

RESOLUÇÃO Nº 183/2015- SETI

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando os dispostos nos Artigos 32 a 46 
da Deliberação nº 001/2010, de 09/04/2010, do Conselho Estadual de Educação. 

RESOLVE

Art. 1º - Constituir Comissão Verificadora composta por SANDRA 
MARIA COLTRE, Doutora em Engenharia de Produção pela Universidade Fe-
deral de Santa Catarina – UFSC e Professora do Departamento de Administração 
da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, como Perita para 
proceder  verificação in loco, e VIVIANE APARECIDA RIBEIRO SANTOS, 
Assessora Técnica da Coordenadoria de Ensino Superior – CES/SETI, para acom-
panhamento técnico do protocolado, tendo em vista o pedido de autorização  de 
funcionamento  do Curso de Graduação em Administração, em Regime de Ex-
tensão no Campus Avançado de Chopinzinho, ofertado pela Universidade Esta-
dual do Centro - Oeste – UNICENTRO, conforme o proposto no Protocolado nº 
13.619.970-6,  de 19 de maio de 2015. 

Art. 2.º A Perita apresentará o relatório, bem como manifestação formal 
quanto as alterações/ajustes ocorridos ao longo do processo de peritagem, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 3.º A instrução e orientação técnica do expediente, a serem execu-
tadas e providenciadas pela Assessora Técnica, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da apresentação do relatório, quando deverão seguir as devidas tramitações 
legais para a matéria.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos na data de 04/09/2015.

Curitiba, 04 de setembro de 2015.
 

João Carlos Gomes   
SECRETÁRIO DE ESTADO 

77047/2015
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